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PORTARIA Nº 68/UNOESC-R/2017. 
 

 
Credencia Professores da Unoesc São 
Miguel do Oeste e unidades. 

 
 
O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece a Resolução 88/Consun/2013 e o regimento da Unoesc, conforme deliberação da Comissão 
de Credenciamento do Campus, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Credenciar professores da Universidade do Oeste de Santa Catarina - Unoesc São Miguel do 
Oeste e unidades, para lecionar o componente curricular, conforme segue: 

Professor/Componente Curricular CURSO 
1. Jaison Karal 

• 27825 - Metodologia do Ensino do Atletismo I 
 
Educação Física 

2. Jefferson Grasel 
• 24025 - Matemática Básica para Engenharia 

 
Engenharia Civl 

3. Marisete Camini 
• 10559 - Ética e Sociedade 

 
Enfermagem 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
 

Joaçaba-SC, em 16 de maio de 2017. 
 
 
 

 
 

Prof. Aristides Cimadon, 
Reitor. 


